PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 409 DE 07 DE MAIO DE 1971.

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS DE 20% AOS FUNCIONÁRIOS DE QUADRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL, DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
Concede aumento de vencimentos de 20% (vinte por cento) aos funcionários de quadro, a partir de 1º de maio de 1971.

Artigo 2º - 
O aumento de que trata o artigo 1º desta Lei, enquadra os motoristas, operadores de máquinas e o pessoal burocrático interno.

Artigo 3º - 
O aumento concedido pelo artigo 1º, desta Lei, é extensivo aos cargos em comissão, ao Secretário de Obras, Sr. Reinaldo E. Mombach, ao capataz, Sr. Arlindo F. Stoffels e ao sub-capataz Sr. Arnildo A. Kirch.

Artigo 4º -     Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor a partir de 1º de maio de 1971.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 07 DE MAIO DE 1971.
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Registre-se e Publique-se

__________________________

   Derany Lopes Machado
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